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Poder Legislativo  
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 007/2016-GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
R E S O L V E 

 
I - EXONERAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, nos termos do 

Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 

servidora RAYANE PRISCILLA SOUZA, do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo II. 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 04 de janeiro de 2016. 

 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 008/2016-GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a contar de 05 de janeiro de 2016, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora JOSE RIBAMAR MOURA SARAIVA, do Cargo Comissionado 
de Assessor Legislativo II. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de janeiro de 2016. 
 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 009/2016-GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 
192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de janeiro de 2016, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, o senhor JENIFE MOCAMBITE LIMA no Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo II. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de janeiro de 2016. 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 010/2016-GP/DIAD 
 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da Câmara 
Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do Regimento Interno;  
CONSIDERANDO a Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 
290/2015-GP/DIAD; Ato da Presidência n. 298/2015-GP/DIAD e Ato da 
Presidência n. 325/2015-GP/DIAD; 

RESOLVE 
 

I - PRORROGAR a partir de 01 de janeiro de 2016 até 31 de dezembro 
do corrente ano, o prazo estabelecido no Ato da Presidência nº 
290/2015–GP/DIAD; Ato da Presidência n. 298/2015-GP/DIAD e Ato da 
Presidência n. 325/2015-GP/DIAD, que constituiu a Comissão de 
Reconhecimento, Mensuração e Reavaliação do Ativo – CRMRA, com a 
finalidade de executar os processos de reconhecimento, mensuração e 
reavaliação dos bens que compõem o ativo do Poder Legislativo, 
conforme determina o Cronograma de Ações do Poder Legislativo do  
Município de Manaus para Implantação da Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público.  
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 
Manaus, 04 de janeiro de 2016 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 011/2016-GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b” do 
Regimento Interno;  
CONSIDERANDO a Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 
211/2015-GP/DIAD e Ato da Presidência n. 223/2015-GP/DIAD; 
 

RESOLVE 
 

I - PRORROGAR a partir de 01 de janeiro de 2016 até 31 de 
dezembro do corrente ano, o prazo estabelecido no Ato da Presidência nº 
211/2015–GP/DIAD e no Ato da Presidência n. 223/2015-GP/DIAD, que 
constituiu a Comissão, para acompanhamento do cronograma e evolução 
para consecução das Emendas Parlamentares deste Poder Legislativo. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. 

Manaus, 04 de janeiro de 2016 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 012/2016-GP/DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 
 

I - EXONERAR, a contar de 05 de janeiro de 2016, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora LIGIA LAISE DE ARAUJO LOBATO, do Cargo Comissionado 
de Assessor Legislativo II. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de janeiro de 2016. 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº  013/2016–GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 192/2008, 
200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 05 de janeiro de 2016, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, a senhora MARIA SOLENIZE PIMENTEL no 
Cargo Comissionado de Assessor Legislativo II. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 04 de janeiro de 2016. 

 
 

 
 

 



 

 

 

 


